
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁSINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS GOIÂNIA OESTECÂMPUS GOIÂNIA OESTE

RETIFICAÇÃO Nº1 DO EDITAL CP-OES-DAA-02/2025RETIFICAÇÃO Nº1 DO EDITAL CP-OES-DAA-02/2025

EDITAL DE BOLSA DE MONITORIAEDITAL DE BOLSA DE MONITORIA

Onde se lê:

1. DO OBJETO

1.1. O processo seletivo de que trata o presente edital destina-se ao preenchimento de 16 (dezesseis) vagas de monitoria

voluntária, por meio da seleção de estudantes regularmente matriculados em cursos regulares presenciais do IFG no

primeiro semestre letivo de 2025, conforme disposto no quadro seguinte:

LEIA-SE:LEIA-SE:

1. DO OBJETO

1.1. O processo seletivo de que trata o presente edital destina-se ao preenchimento de 16 (dezesseis) vagas de bolsas de

monitorias, por meio da seleção de estudantes regularmente matriculados em cursos regulares presenciais do IFG no

primeiro semestre letivo de 2025, conforme disposto no quadro seguinte:

Onde se lê:

3. DAS INSCRIÇÕES E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

3.1. As inscrições serão efetuadas no período de 12 a 14 de maio de 2025. Os documentos deverão ser digitalizados e

enviados via abertura de chamado na Central de Serviços, aba Departamento de Áreas Acadêmicas, do Campus Goiânia

Oeste, na plataforma SUAP, que poderá ser acessado pelo seguinte endereço eletrônico: https://suap.ifg.edu.br/, mediante o

preenchimento da ficha de inscrição e entrega da documentação exigida.

LEIA-SE:LEIA-SE:

3. DAS INSCRIÇÕES E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

3.1. As inscrições serão efetuadas no período de 19 a 20 de maio de 2025. Os documentos deverão ser digitalizados e

enviados via abertura de chamado na Central de Serviços, aba Departamento de Áreas Acadêmicas, do Campus Goiânia

Oeste, na plataforma SUAP, que poderá ser acessado pelo seguinte endereço eletrônico: https://suap.ifg.edu.br/, mediante o

preenchimento da ficha de inscrição e entrega da documentação exigida.

Goiânia, 19 de maio de 2025.

Cleberson Pereira Arruda

Diretor-Geral do Câmpus Goiânia Oeste
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